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PORTARIA Nº6266/2023 
 

   
 

CONCEDE MUDANÇA DE 
CLASSE PARA A SERVIDORA 
ADRIANA BOCK. 

    

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 

seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE a Servidora ADRIANA BOCK, 

Professora, matrícula nº 662, mudança para a classe “C”, passando a receber 

o coeficiente 1,80, conforme o Plano de Carreira do Magistério. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
11 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
 
                                                               CLAURO JOSIR DE CARVALHO 

                            Prefeito Municipal 
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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 

 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


